
 
Tribunal Regional Eleitoral do Ceará

Documento de Oficialização da Demanda 

1 Identificação da Demanda

1.1 Título

Contratação  de  pessoa  física  ou  jurídica  especializada  em  Treinamento  de
Certificação, Recertificação e em Assessoria Técnica de Brigada de Incêndio para os
servidores e colaboradores do TRE/CE.

1.2 Unidade Demandante

Unidade COAPA Data 05/052020
Responsável pela Demanda Maria Maryane Lima Parente

2 Contexto

2.1 Motivação

Para que o Tribunal Regional Eleitoral  do Ceará exerça suas atividades em suas
diversas edificações, quando estas ultrapassam 750 m², é exigido por lei e normas
técnicas (Leis Estaduais 13556/2004 e 16361/2017, Decreto Estadual 28085/2006 e
Portaria  006/2004  CBMCE)  a  existência  de  Brigada  de  Incêndio  regularmente
constituída. E para que esta funcione, é exigido pelas mesmas leis e norma citadas,
o acompanhamento desta Brigada por uma assessoria técnica que, para tal, deverá
ser contratada.

2.2 Resultados Esperados

Com a contratação pretendida, almeja-se que sejam atendidos os requisitos legais
mencionados  e,  com  isso,  que  sejam  devidamente  resguardadas  as  vidas  dos
servidores, colaboradores, autoridades, estagiários, prestadores de serviço, eleitores
e demais pessoas que frequentam as dependências desta justiça eleitoral.
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2.3 Alinhamento Estratégico

Alinhamento
Estratégico

Objetivos, Ações e Iniciativas

PEJE

• Fortalecimento da Segurança do Processo Eleitoral
→ Aprimorar a Gestão dos Cartórios Eleitorais

• Instituição da Governança Judiciária
→ Implantar sistema de gestão de riscos e controles 
internos

2.4 Qual a expectativa de tempo de utilização ou validade do objeto a 
ser contratado?

[   ] Menos de 1 ano  [ X ] De 1 a 3 anos  [   ] Mais de 3 anos

A demanda  tem  caráter  permanente,  podendo  ser  prorrogada  anualmente,  caso
verifiquem-se  como  atendidas  as  condições  legais  e  pertinentes  à  natureza  da
contratação.

2.5 Unidades que farão uso do objeto da demanda ou serão 
beneficiadas

[   ] Uma Unidade [   ] Duas unidades [   ] Três unidades [  X ] Mais de Três unidades

2.6 Expectativa de entrega

O encerramento da tramitação do expediente deverá ocorrer até dezembro de 2020,
no intuito de permitir o planejamento das ações de treinamento necessárias, após o
encerramento  da  fase  de  teletrabalho  imposto  pela  pandemia  COVID-19,  e
respectiva  normalização  do  expediente  presencial  na  Justiça  Eleitoral.  Estamos
estipulando  este  retorno  para  as  últimas  semanas  anteriores  a  realização  das
Eleições 2020. 

3 Integrante Demandante na Equipe de Planejamento da 
Contratação

Nome do 
Servidor (titular)

Maria Maryane Lima Parente

Telefone 3453.3745
E-mail maryane@tre-ce.jus.br 
Nome do servidor
(substituto)

Leonardo de Oliveira Siqueira Telles

Telefone 3453.3755
E-mail leontelles@tre-ce.jus.br Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
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4 Integrante Técnico na Equipe de Planejamento da Contratação 

Nome do 
Servidor (titular)

Luis Eduardo Lício

Telefone 3453.3755
E-mail licio@tre-ce.jus.br
Nome do servidor
(substituto)

Leonardo de Oliveira Siqueira Telles

Telefone 3453.3755
E-mail leontelles@tre-ce.jus.br
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